
MIRANDA

LEINº 1587DE03DEJUNHODE2025.

"INSTITUI O DIA 30 DE MARÇO COMO O DIA DO
LIXOZERONOÂMBITODOMUNICÍPIODE
MIRANDA, ESTADODEMATOGROSSODOSULE
DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS".

OExcelentíssimoPrefeitodoMunicípio deMiranda/MS, SR. FABIO
SANTOSFLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmara
MunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

anualmente no dia30 demarço.
Art. 1ºFicainstituído oDiaMunicipaldoLixoZero, queserácomemorado

Parágrafoúnico. A SemanaLixo Zero contemplaráa realizaçãode
atividades voltadas:

I - À discussãoe àconscientizaçãosobreatemáticadosresíduossólidos,
envolvendoa sociedadecivil organizada, o PoderPúblicoMunicipal, a iniciativa
privada, asescolasdasredespúblicasmunicipaise privada, asuniversidadese a
população em geral;

II - Ao fomento daeconomia solidária eda inclusão social;

III - À proposiçãode soluçõespararedução, reutilização, reciclagem,
compostagem enãogeração deresíduossólidos;

IV - À promoçãodeaçõeseducativasede conscientizaçãosobreo tema,
taiscomoarealizaçãode palestras, fóruns, seminários, audiênciaspúblicas, bem
comoaçõescoletivasdepráticadelimpezaemespaçospúblicos;

V - Ao incentivo do consumo consciente;

VI - À articulaçãoparaaadoçãoeaimplementaçãodaAgenda2030edos
17 Objetivosde DesenvolvimentoSustentável(ODS) da OrganizaçãodasNações
Unidas (ONU);

VII - Aoincentivoeà disseminaçãodaproduçãocientíficaeacadêmica
sobre o tema.
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Art. 2ª Odia instituídonoArt. 1ºdestalei passaráaconstardoCalendário
OficialdeEventosdoMunicípio.

Art. 3° EstaLei entraemvigor na datadesuapublicação.

Miranda, 03dejunhode2025.

FABIO SANTOS FLORENÇA

Prefeito Municipal
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